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OBJETIVO 
Definir o modo de instrução do processo para avaliar o estado do edificado no âmbito do Regime Jurídico da 
Reabilitação Urbana, aprovado pelo D.L. n.º 307/2009, de 23/10, na redação vigente.  

 
ÂMBITO 
Pedido de vistoria para determinação do estado do edificado, ao abrigo do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana. 

 

 

DOCUMENTOS QUE DEVEM INSTRUIR O PROCESSO:  
 
 Requerimento Imp-DOPU/GU-36-02 (a fornecer no Atendimento ao Público ou em www.cm-bombarral.pt) 

  Exibição do Bilhete de Identidade e  Exibição do Cartão de Contribuinte ou  Cartão do Cidadão; 
  Certidão da descrição de todas as inscrições em vigor emitida pela Conservatória do Registo Predial referente ao 

prédio ou prédios abrangidos; (a)(b) 
  Planta de localização à escala 1:2000, com indicação precisa da localização do prédio, a obter no Atendimento e 

Expediente Geral ou em www.cm-bombarral.pt;  
 
 

  Cópia da caderneta predial (se não for possível a entrega da Certidão Predial) 
  Fotografias do interior e exterior do edifício e envolvente 

 

 

 
 
Notas: 
(a) Poderá ser entregue  o código de acesso ao respetivo sítio na internet,  ou cópia,  quaisquer dos documentos 
identificados deverão estar atualizados. 
(b) Caso o titular seja uma empresa  poderá ser entregue o código de acesso no sitio da internet, ou cópia da 
certidão permanente da empresa 
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